
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 053 da Sessão Ordinária nº 053,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 01 de setembro de 2015.

Às nove horas do dia primeiro de setembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro  CEZAR COLARES; presentes os Conselheiros,  MARA LÚCIA e

ANTÔNIO  JOSÉ;  e  o  Conselheiro  substituto SÉRGIO  DANTAS,  nos  termos  da  Portaria  nº

1587/2013;  ausências  justificadas  dos  Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES, DANIEL  LAVAREDA,

JOSÉ CARLOS ARAÚJO e SÉRGIO LEÃO;  presença da Procuradora  do Ministério  Público  de

Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte.  Convocado o Conselheiro Substituto  ALEXANDRE CUNHA para

composição de quorum, nos termos do Artigo 72, III, “c” do RI/TCM/Pa. Em seguida, a Presidência

deu início  a  Sessão,  momento em que  assim se  manifestou:  “havendo  quorum,  declaro  aberta  a

presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste Plenário, para que possamos decidir sempre com justiça,

equilíbrio  e  sabedoria”.  Convocada  a  Conselheira  Substituta  MÁRCIA  COSTA para  apresentar

proposta de Decisão, nos termos do inciso II, Artigo 72 do RI/TCM. Houve votação e aprovação das

Atas das Sessões nº 049/2015 e nº 050/2015. LEITURA DO EXPEDIENTE DA PRESIDÊNCIA: O

Secretário  Geral  do  TCM/Pa,  Dr.  Robson  Figueiredo  do  Carmo,  proferiu  a  seguinte  leitura  em

Plenário:  “O Procurador Geral de Justiça, Dr. Mário Nonato Falangola, encaminhou ao TCM ofício nº

579/2015/MP/PGJ  (Processo  nº  201510985-00),  para  informar  que  foi  instaurado  procedimento

preparatório (inquérito civil nº 000133-151/2015) sem apurar possíveis irregularidades na prestação de

contas do Prefeito de Belém, exercício 2010, sendo responsável a Ordenadora Rosa Figueiredo Louvor”.

Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em que foram anunciados os

processos:  Processo nº   720022007-00; Câmara Municipal de Santarém Novo; Prestação

de  Contas   –  2007;  Responsável:  Gladistone  Cabral  de  Oliveira;  Instrução:  6ªControladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Substituto Sérgio Dantas  ;

Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela irregularidade das contas, com

o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi colocada  em

discussão. O Conselheiro Substituto proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O

Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.526). Presidência do

Conselheiro Cezar Colares.  Processo nº    370022007-00; Câmara Municipal de Itupiranga;

Prestação  de  Contas   –  2007;  Responsável:  Wanderil  de  Jesus  Ribeiro  Lima;  Instrução:  7ª

Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;    Relator  convocado  para

apresentar  proposta  de  decisão:  Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do

Conselheiro José Carlos Araújo)  ;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Retirado de

pauta. Processo nº   870022004-00; Câmara Municipal de Xinguara; Prestação de Contas   –

2004; Responsável: Edmar Sousa Brito; Instrução: 2ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Inez Gueiros;   Relatora convocada para apresentar proposta de decisão: Conselheira Substituta

Márcia Costa (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no DOE nº 32.960, de

28.08.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em
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discussão. A Conselheira Substituta apresentou sua proposta de  Decisão: “julgar irregulares, nos

termos do art. 32, inciso III, alínea “b” da LO/TCM (LC nº 84/12), as contas apresentadas pelo Sr. Edimar

Sousa  Brito,  ex-Presidente  da  Câmara  Municipal  de  Xinguara,  referentes  ao  exercício  de  2004,  face  ao

descumprimento do limite fixado no art. 29-A, I da CF/88 (despesa do Legislativo superior a 8% da receita

tributária e das transferências previstas nos arts. 153, § 5º e 158 e 159, arrecadada no exercício anterior); B)

Aplicar  ao  responsável  as  seguintes  multas,  a  serem recolhidas  no  prazo  de  30  (trinta)  dias:  B.1)  Com

fundamento no art. 5º, inciso I e § 1º da Lei Federal 10.028/200032, no valor de R$-10.440,0033 (dez mil,

quatrocentos e quarenta reais), correspondente a 30% dos vencimentos anuais, pela remessa intempestiva

dos Relatórios de Gestão Fiscal; B.2) Com base no art. 57, inciso I da LC nº 25/1994, R$-3.000,00 (três mil

reais) face ao descumprimento do disposto no art. 29-A, I, da CF/88; B.3) Com base no art. 94 do Ato nº

09/1995 (RITCM vigente à época), R$-1.000,00 (hum mil reais) pela remessa intempestiva da prestação de

contas quadrimestral. C) Remessa de cópia do relatório e decisão à Controladoria para inclusão na análise das

contas da Prefeitura de ponto de controle relativo ao remanejamento de dotação sem prévia autorização

legislativa” . Em votação: o Conselheiro Cezar Colares retificou a proposta de decisão apresentada

pela Conselheira Substituta, e votou pela regularidade das contas, com ressalva, e aplicação de

multas, à exceção da referente ao descumprimento do Art. 29-A, inciso I da CF/88, considerando as

posições que o Tribunal tem adotado. O Conselheiro Antonio José, e os Conselheiros Substitutos,

Sérgio Dantas e Adriana Oliveira, acompanharam o Conselheiro Cezar Colares. A Conselheira Mara

Lúcia  acompanhou  o  Conselheiro  Cezar  Colares,  porém  com  a  exclusão  de  todas  as  multas

imputadas. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela

regularidade das contas, com ressalvas, e remessa de cópia do relatório e decisão à Controladoria

para inclusão na análise das contas da Prefeitura de ponto de controle relativo ao remanejamento de

dotação sem prévia autorização legislativa. Por maioria: com aplicação das seguintes multas: R$-

10.440,0033 (dez  mil,  quatrocentos  e  quarenta  reais),  correspondente a  30% dos vencimentos

anuais, pela remessa intempestiva dos Relatórios de Gestão Fiscal,  com fundamento no Art. 5º,

inciso I e § 1º da Lei Federal 10.028/2000; R$-1.000,00 (hum mil reais) pela remessa intempestiva

da prestação de contas quadrimestral; com base no Art. 94 do Ato nº 09/1995 (RI/TCM vigente à

época)  (Acórdão nº 27.527).  Presidência da Conselheira Mara Lúcia.  Vencida a Conselheira Mara

Lúcia  e  a  Conselheira  Substituta  Márcia  Costa. Processo  nº    922362013-00;  Secretaria

Municipal de Meio Ambiente de Dom Eliseu; Prestação de Contas   – 2013 - Contas Anuais de

Gestão; Responsável: Edilberto Poggi; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora

Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.960,

de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público retificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas, com ressalva.  A matéria foi colocada em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A  Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela  regularidade das  contas,  com ressalva,  e  aplicação  de

multas (Acórdão nº 27.528). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201113885-

00;  Prefeitura  Municipal  de  Tucumã;  Recurso  de  Revisão   contra  a  decisão  objeto  da

Resolução  nº  8.804/Tcm,  de  29.11.2007;  Responsável:  Celso  Lopes  Cardoso;  Instrução:  4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José

Guimarães  ;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Retirado de pauta.  Processo nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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350012001-00;  Prefeitura  Municipal  de  Irituia;  Recurso  de  Reconsideração   contra  a

decisão  objeto  da  Resolução  nº  8.666/07/TCM-Pa;  Responsável:  Benedito  Augusto  Bandeira

Ferreira;  Instrução: Auditor  Ornilo  Sampaio;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;

Relator convocado para apresentar proposta de decisão: Conselheiro Substituto   Alexandre Cunha

(  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo)  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.960,  de

28.08.2015.  Retirado  de  pauta.  Processo  nº  201504094  -00;  Fundo  Municipal  de

Assistência Social de Ulianópolis; Recurso Ordinário   contra a decisão objeto do Acórdão nº

26.059,  de 23.01.15;  Responsável:  Ângela  Maria  Machado Moraes;  Instrução:  4ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães  ;

Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se  pelo conhecimento e provimento

parcial do Recurso para reformar a decisão ocorrida e aprovar as contas, com ressalva. A matéria foi

colocada  em discussão. O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO.  A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso

para reformar a decisão e aprovar as contas (Acórdão nº 27.529). Presidência do Conselheiro Cezar

Colares.  Processo nº    201004360-00; Centro Comunitário Boa Esperança; Prestação de

Contas   do Convênio nº 036/2010, Firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Maria Célia Corrêa dos

Santos; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator:

Conselheiro  José Carlos  Araújo;   Publicado no DOE nº 32.960,  de 28.08.2015. Retirado de

pauta.  Processo  nº    201004791-00;  Centro  Comunitário  Nossa  Senhora  do  Perpétuo

Socorro;  Prestação  de  Contas   do  Convênio  nº  041/2010,  firmado  com  a  SEMEC/PMB;

Responsável:  Maria de Fátima da Silva  Macêdo; Instrução:  7ª Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

32.960, de 28.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201005303-00; Fundação Dionísio

Hage;  Convênio  -  2010 Prestação  de  Contas   do  Convênio  nº  022/2010,  Firmado  Com A

SEMEC/PMB;  Responsável:  Áurea  Celeste  Serruya  Hage;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no

DOE nº 32.960,  de 28.08.2015. Retirado de pauta.  Processo nº    201105293-00;  Centro

Comunitário Associação dos Moradores do Bairro da Terra Firme; Prestação de Contas   do

Convênio  nº  016/2011,  Firmado  com a  SEMEC/PMB;  Responsável:  Gercildo  de  Oliveira  Borges;

Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:

Conselheiro  José Carlos  Araújo;   Publicado no DOE nº 32.960,  de 28.08.2015. Retirado de

pauta.  Processo  nº    201120332-00;  Associação  de  Pais  e  Amigos  dos  Excepcionais  –

APAE/BELÉM; Prestação de Contas    do Convênio nº 046/2011, Firmado com a SEMEC/PMB;

Responsável:  Emanuel  O'  de  Almeida  Filho;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos;   Publicado no DOE nº 32.960,

de 28.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201214479-00; Grupo Assistencial Solar do

Acalanto;  Prestação  de  Contas   do  Convênio  nº  047/2012,  Firmado  com  a  SEMEC/PMB;

Responsável:  Ana  Maria  Nascimento  Araújo;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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32.960, de 28.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201214489-00; Centro Comunitário

Bairro  do  Livramento;  Prestação  de  Contas   do  Convênio  nº  062/2012,  firmado  com  a

SEMEC/PMB;  Responsável:  Maria  Luzia  Oliveira  da  Silva;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no

DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201216831-00; Fundação

Dionísio Hage; Prestação de Contas   do Convênio nº 067/2012, Firmado com q SEMEC/PMB;

Responsável:  Áurea  Celeste  Serruya  Hage;  Instrução:  7ª  Controladoria;  Ministério  Público:

Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado

no  DOE  nº  32.960,  de  28.08.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº    201117358-00;

Fundação  Acolher;  Prestação  de  Contas   do  1º  Termo  Aditivo  ao  Convênio  002/2011,  de

21.07.2011, celebrado com a FUNPAPA; Responsável: Antônio Pedro Alves de Freitas; Instrução: 3ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;

Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério

Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela regularidade das contas,  com

aplicação de multas (Acórdão nº 27.530).  Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº

200913347-00; Movimento de Promoção da Mulher de Ananindeua; Pedido de Revisão

contra a decisão do Acórdão nº 18.551, de 05.03.2009; Responsável: Maria Luíza Barroso Magno;

Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relatora:

Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo

conhecimento e provimento do Recurso para reformar a decisão recorrida e aprovar as contas.  A

matéria  foi  colocada  em discussão. A Conselheira  Relatora  proferiu  seu VOTO. A Presidência

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pelo conhecimento e provimento do

Recurso para reformar a decisão recorrida e aprovar as contas (Acórdão nº 27.531). Presidência do

Conselheiro  Cezar  Colares.  Processo  nº  201408272-00;  Instituto  de  Previdência  do

Município  de  Redenção  do  Pará;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  03/2014,  de  03.02.2014;

Interessada: Laides Rodrigues de Freitas Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Retirado

de pauta. Processo nº 201413867-00; Instituto de Previdência do Município de Redenção

do Pará; Aposentadoria   - Portaria nº 29/2014, de 07.07.2014; Interessada: Iraci dos Santos Silva;

Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  José  Carlos  Araújo;

Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Retirado de pauta. Processo nº 201321329-

00;  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Municipais  de  Dom  Eliseu;

Aposentadoria   - Portaria nº 210/13, de 30.10.13; Interessado: Julio Batista de Lima; Ministério

Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado

no  DOE  nº  32.960,  de  28.08.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O
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Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.532).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201404757-00; Instituto de Previdência Social dos

Servidores  Municipais  de  Dom Eliseu;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  001/14,  de  12.02.14;

Interessado: Francisco Alves Brandão; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.533). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201405780-00;

Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Dom Eliseu; Aposentadoria

-  Portaria  nº  003/14,  de  25.03.14;  Interessado:  Nonato  dos  Santos  Costa;  Ministério  Público:

Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE

nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu

posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.534).  Presidência  do

Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201405781-00; Instituto de Previdência Social dos

Servidores  Municipais  de  Dom Eliseu;  Aposentadoria   -  Portaria  nº  002/14,  de  11.03.14;

Interessada: Antonia Gomes Vieira;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pelo  registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do

Ato (Acórdão nº 27.535). Presidência do Conselheiro Cezar Colares. Processo nº   201108050-00;

Instituto  de Previdência  dos Servidores  do Município  de Curralinho;  Aposentadoria   -

Portaria nº 013/2014, de 10/09/2014; Interessada: Jacira Santos de Oliveira; Ministério Público:

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relatora  convocada  para  apresentar  proposta  de  decisão:

Conselheira Substituta   Márcia Costa (  Redistribuído do    Conselheiro Cezar Colares)  ;   Publicado no

DOE nº 32.960, de 28.08.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo  registro do Ato.  A matéria foi colocada  em

discussão. A Conselheira  Substituta  apresentou  sua  proposta  de  Decisão,  ratificada  pelo

Conselheiro Relator. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo

registro  do  Ato  (Acórdão  nº  27.536).  Presidência  da  Conselheira  Mara  Lúcia.  Presidência  do

Conselheiro Sérgio Leão. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro Cezar Colares. I

- Apreciação do Projeto de Emenda à Lei Orgânica; II -  Regulamentação dos Procedimentos de

Auditoria Operacional. A Conselheira Mara Lúcia pediu a palavra para solicitar que seja apreciado na

próxima Sessão Plenária o texto da Lei Orgânica do Tribunal. O Conselheiro Cezar Colares respondeu

que o processo está em pauta, porém encontram-se ausentes 4 (quatro) Conselheiros, o que o fez

transferir a votação para a próxima semana. DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS. PALAVRA DOS

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200



ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 053 da Sessão Ordinária nº 053,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 01 de setembro de 2015.

CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ENCERRADA a presente Sessão, às

dez horas da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em primeiro de setembro

de dois mil e quinze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
            Secretário Geral

Conselheiro Presidente Cezar Colares
Presidente da Sessão

Conselheira Ouvidora Mara Lúcia
Presidente da Sessão

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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